
 

Parecer nº 695/24

PARECER PRÉVIO

É subme�do a exame desta Procuradoria, para parecer prévio, o Projeto de Lei de inicia�va parlamentar em epígrafe, que torna
obrigatório divulgar, em aba informa�va no site da Prefeitura, os eventos culturais propostos pela comunidade negra no Município de Porto
Alegre e dá atribuições à Secretaria Municipal de Cultura e Economia Cria�va.

 

Do ponto de vista material não se vislumbra nenhum óbice à tramitação do projeto, uma vez que trata de assunto de interesse
local (art. 30, I da CF). No entanto, sob o aspecto formal o projeto de lei apresenta vício de incons�tucionalidade e inorganicidade, uma vez
que cuida de matéria �picamente administra�va interferindo de forma indevida em área priva�va do Poder Execu�vo.

 

A respeito, Hely Lopes Meirelles, leciona:

 
"As atribuições do prefeito, como administrador-chefe do Município, concentram-se basicamente nessas três a�vidades: planejamento,
organização e direção de serviços e obras da Municipalidade. Para tanto, dispõe de poderes correspondentes de comando, de coordenação e de
controle de todos os empreendimentos da Prefeitura."

 

Esclarecendo:

 
"A execução das obras e serviços públicos municipais está sujeita, portanto, em toda a sua plenitude à direção do prefeito, sem interferência da
Câmara, tanto no que se refere às a�vidades internas das repar�ções da prefeitura (serviços burocrá�cos ou técnicos) quanto às a�vidades
externas (obras e serviços públicos) que o município realiza e põe a disposição da cole�vidade" .

 

 

Desse modo, leis que disponham sobre a organização e funcionamento da administração pública, criando atribuições a órgãos
do Poder Execu�vo, devem ter origem no Execu�vo nos termos da Lei Orgânica Municipal (art. 94, incisos IV. VII, alínea “c” e XII), arts. 60, II,
“d”, 82, II, III, VII da Cons�tuição Estadual, arts. 61, § 1º, II, alínea “e”, 84, VI, “a” da Cons�tuição Federal, que se aplicam ao Município em razão
do princípio da simetria (art. 29, caput da CF).

 

A incons�tucionalidade decorre da inicia�va parlamentar, agressiva da separação de poderes prevista no art. 2º da Cons�tuição
Federal, porque seu objeto é, de um lado, a dotação de atribuições a órgão do Poder Execu�vo, e de outro, a disciplina da organização e
funcionamento da Administração e a prá�ca de atos de sua direção superior (art. 84, VI, a da CF). Neste sen�do:

 

 
CONSTITUCIONAL. LEI Nº 5.943/2012, MUNICÍPIO DE PELOTAS. INICIATIVA DO LEGISLATIVO. CRIAÇÃO DE COMISSÃO DE COMBATE AO
ABIGEATO. CRIAÇÃO DE ATRIBUIÇÕES A ÓRGÃOS DO EXECUTIVO. ARTIGOS 10, 19, 60, II, D, E 82, II, III E VII, CE/89. Afigura-se incons�tucional
lei de inicia�va do legisla�vo municipal criando Comissão de Combate ao Abigeato, composta por órgãos do Execu�vo Municipal - inclusive o
Prefeito -, afora outras esferas de Poder Estadual (inclusive do Poder Judiciário) e Federal, a par de lhe conferir atribuições cuja definição não
toca ao órgão autor do projeto de lei, em ní�da ofensa aos ar�gos 10, 19, 60, II, d, e 82, II, III e VII, CE/89, sem falar no aumento de despesas
gerado pelo funcionamento da ques�onada Comissão. (Ação Direta de Incons�tucionalidade Nº 70050856905, Tribunal Pleno, Tribunal de
Jus�ça do RS, Relator: Armínio José Abreu Lima da Rosa, Julgado em 28/01/2013)

 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI DO MUNICÍPIO DE IVOTI. INSTITUIÇÃO DE CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA MULHER.
INICIATIVA DA CÂMARA DE VEREADORES. VÍCIO FORMAL. MATÉRIA RESERVADA AO CHEFE DO PODER EXECUTIVO. Deve ser declarada
incons�tucional a Lei Municipal n.° 2.639, de 24 de agosto de 2011, de inicia�va da Câmara de Vereadores, a criar o Conselho Municipal dos
Direitos da Mulher, pois impõe atribuições e interfere na organização e funcionamento da Administração, matéria de inicia�va do Chefe do
Poder Execu�vo. A inobservância das normas cons�tucionais de processo legisla�vo tem como consequência a incons�tucionalidade formal da
lei impugnada, pois violados os princípios da simetria, da harmonia e independência entre os Poderes. Ofensa aos arts. 8º, 10, 60, 82 da
Cons�tuição Estadual e 61 da Cons�tuição Federal. AÇÃO JULGADA PROCEDENTE. UNÂNIME. (Ação Direta de Incons�tucionalidade Nº
70046213138, Tribunal Pleno, Tribunal de Jus�ça do RS, Relator: Orlando Heemann Júnior, Julgado em 04/06/2012).

 

Isso posto, entendo que a proposta em questão é incons�tucional por vício de inicia�va.
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Documento assinado eletronicamente por Fabio Nyland, Procurador, em 07/08/2024, às 18:12, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória nº 2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara
Municipal de Porto Alegre.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.camarapoa.rs.gov.br, informando o código verificador 0770855 e o
código CRC 2B43AF60.

Referência: Processo nº 253.00006/2022-10 SEI nº 0770855
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